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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA
	RESULTADOS DA 1ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO TERRITORIAL E BIOMAS

30 de maio de 2003 - Brasília/DF




1. Abertura por representante da Secretaria Executiva do CONAMA.

Apresentação disponível pelo endereço:

http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir345/ApresCTs2.ppt
2. Apresentação dos componentes da Câmara Técnica.

3. Eleição do Presidente da Câmara Técnica:

3.1. Apresentação das candidaturas.

3.2. Defesa da candidatura (5 minutos para cada candidato).

3.3. Distribuição das cédulas de votação.

3.4. Apuração dos votos.

3.5. Resultado da apuração.

3.6. Transferência da coordenação dos trabalhos ao Presidente eleito.  

O presidente eleito foi o representante do Ministério da Integração Nacional, Dr Ramon Flávio Gomes Rodrigues.

4. Indicação do relator da Câmara Técnica. 

O relator será o representante do Governo do Ceará, Dr Romeu Aldigueri Arruda Coelho.

5. Ordem do dia:

· Apresentação pela Secretaria Executiva do CONAMA da deliberação do Comitê de Integração de Políticas Ambientais e do andamento dos processos.

5.1) Processo nº: 02000.009854/2001-76. Assunto: Revisão das Resoluções CONAMA nºs. 9/86, 5/87, 10/88 e outras que dispõem sobre a proteção das cavidades naturais.

Interessado: IBAMA/CECAV

Proposta de Resolução. O Plenário do CONAMA, em sua 69a Reunião Ordinária, realizada em 02 e 03 de abril de 2003, decidiu retornar a matéria à Câmara Técnica para reavaliação da proposta.

Após informe, a CT decidiu analisar a materia na reunião do dia 21 de julho de 2003 e solicitou que os participantes do Grupo de Trabalho fossem convidados.

5.2) Processo nº: 02000.009040/2001-31. Assunto: APP Geral. 

Interessado: Plenário do CONAMA.

Solicitação de alteração da Resolução CONAMA nº 303: a) pelo Governo do Estado do Ceará, Of. 2221/GS/GAB, de 05/11/2002, com a concordância da Confederação Nacional da Agricultura-CNA, Governo do Estado de Pernambuco, ABEMA/NE, Governo do Distrito Federal e Governo do Estado do Piauí; b) pelo GTs criados pela Resolução CONAMA 298, de APP Pantanal e Áreas Úmidas, APP Agricultura Familiar  e  APP Ocupação Urbana.

Após a apresentação da solicitação do Governo do Ceará e outros, a CT decidiu rever a questão específica de “DUNAS”, Artigo 3º, Inciso XI, da resolução CONAMA de 20 de março 2003, marcando uma reunião para o dia 9 de junho de 2003.

5.3) Processo nº 02000.001114/2002-72. Assunto: APPs ocupadas com Silvicultura.

Interessado: Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal

Coordenador: Secretaria de Biodiversidade e Florestas – SBF/MMA.

Proposta de Resolução. Apresentação pelo Coordenador. Este processo fez parte da pauta da 69a Reunião Ordinária do CONAMA, realizada nos dias 02 e 03 de abril de 2003, onde o plenário optou pelo retorno à CT para ser analisada em conjunto com as demais propostas de resoluções sobre APP.

5.4) Processo nº: 02000.001974/2002-14. Assunto: APP - Pantanal e Áreas Úmidas.

Interessado: Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal.

Coordenador do GT: Ministérios Públicos dos Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Governo do Estado do Mato Grosso do Sul.  

Proposta de Resolução. Apresentação pelos Coordenadores.
5.5) Processo nº: 02000.001976/2002-03. Assunto: APP Agricultura e Pecuária.

Interessado: Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal. 

Coordenador: Ministério da Agricultura.

Proposta de Resolução. Apresentação pelos Coordenadores.

5.6) Processo nº: 02000.001362/2002-13. Assunto: APP Ocupação Urbana.

Interessado: Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal

Coordenador do GT: Associação Nacional dos Municípios e Meio Ambiente - ANAMMA 

Proposta de Resolução. Apresentação pelos Coordenadores
5.7) Processo nº: 02000.001975/2002-51. Assunto: APP Mineração

Interessado: Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal

Coordenador: Ministério das Minas e Energia

Proposta de Resolução. Apresentação pelos Coordenadores
Os itens 5.3 ao 5.7. foram tratados em conjunto, e após debates, a CT decidiu criar um Grupo de Trabalho com o objetivo de analisar as propostas de resolução e identificar pontos convergentes e divergentes entre elas.

O representante da ONGs Nordeste-ASPOAN, Dr Francisco Iglésias foi indiciado para ser o coordenador do Grupo de Trabalho. O GT terá seis meses para concluir seu trabalho e será composto por Ministério Público Estadual, o Instituto Direito por um Planeta Verde, ANAMMA, Ministério das Cidades, Estado de Santa Catarina, ASPOAN e CONTAG.

5.8) Processo nº: 02000.000556/2002-00. Assunto: APP - Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários.

Interessado: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG

Coordenador do GT: CONTAG

Andamento:

1. O plenário criou o GT com base no § 1o, do Artigo 3o, da Lei 4.771/65 (Código Florestal), e de acordo com as considerações constantes do Artigo 4a da mesma Lei. 

2. Foram realizadas 3 reuniões do Grupo de Trabalho criado pela Resolução CONAMA 298, de 19 de abril de 2002, com prazo de 180 dias, prorrogados por mais 60 dias pela Resolução 311, findos em 16 de dezembro de 2002, sem elaboração de proposta de resolução.

3. O Grupo de Trabalho não concluiu a discussão, nem houve convocação para nova reunião.

4. Constam do mesmo processo três assuntos: revisão dos conceitos, parâmetros e limites estabelecidos na Resolução CONAMA 303; sugestão de alteração da Medida Provisória 2.166/67, de 24/08/2001, da legislação do Código Florestal; e a revisão da Resolução CONAMA 289, que dispõe sobre licenciamento ambiental de projetos de assentamento de reforma agrária. 

5. A Câmara Técnica deverá avaliar a pertinência de criação de novo grupo, definir o escopo do trabalho e o prazo do GT.

Após apresentação dos temas debatidos no antigo Grupo de Trabalho e solicitação da CONTAG para reinstituir  o GT, a CT aprovou a demanda, indicou para coordenação o Ministério da Integração Nacional e como relator ficou a CONTAG. O GT terá três meses para apresentação dos trabalhos ao outro GT que foi criado com o objetivo de analisar as propostas de resolução e identificar pontos convergentes e divergentes entre elas. O GT será composto pelos antigos componentes e o Ministério da Integração Nacional.

6. Assuntos Gerais.

Não houve nenhuma manifestação.

6. Encerramento.

O Presidente encerrou a reunião.
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